
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO | COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES

À: CHRIAR ASSESSORIA E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA Processo Digital nº 177/2022
C.N.P.J. n.º: 00.017.737/0001-17 OES n° 126/2022
Estabelecido na RUA NANUQUE, N° 394 CONJ. 62 CEP 05302-031
VILA LEOPOLDINA SÃO PAULO/SP

Empenho n.º 2022NE00456

Telefone/Fax: 11 99256-5029 Verba nº 33903999
A/C: ISILDINHA@ARQ2MOBILIARIO.COM.BR Solicitante: DGD

Ordem de Execução de Serviços, conforme Autorização do Assessor Chefe de Gabinete da Secretaria Geral de 
Administração da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, de 04 de maio de 2022, nos termos do inciso II do 
artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores (Lei Federal nº 8.883/94 e 9.648/98).

Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de desmontagem, substituição de trilhos e 
remontagem de arquivos deslizante da marca Telos.  

Item  Subitem  
Unidade de 

medida  Descrição  

Valor Unitário Valor  Total  

Único

01 Serviço
Desmontagem do

conjunto
R$ 2.719,02 R$ 2.719,02

02 Serviço
Remoção e descarte dos 

trilhos atuais
R$ 1.942,15 R$ 1.942,15

03
Metro
linear

Fornecimento dos novos 
trilhos

R$ 3.217,95 R$ 3.217,95

04 Serviço Instalação dos novos trilhos R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

05  Serviço  Montagem do conjunto  R$ 2.719,02 R$ 2.719,02 

VALOR TOTAL R$ 11.948,14 

O Valor Total desta Ordem de Execução de Serviços é de R$ 11.948,14 (Onze mil, novecentos e quarenta e oito reais 
e quatorze centavos).

Condições gerais da prestação do serviço: O serviço deverá ser prestado conforme especificações constantes no 
Memorial Descritivo, encaminhado pela Assembleia Legislativa e aceito pela contratada.

Prazo de execução: O prazo para execução do serviço será de 30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia útil 
subsequente à emissão da Ordem de Execução de Serviço, devidamente assinada pela contratada.

Prazo de garantia das peças e componentes substituídos: 24 (Vinte e quatro) meses.

Condições de Pagamento: 10 (dez) dias úteis, após a realização do serviço e apresentação do respectivo documento 
fiscal, devidamente atestada pela unidade solicitante, mediante a disponibilização, via internet, de cópias das 
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certidões comprobatórias de regularidade de contribuições à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao FGTS, 
devidamente atualizadas.

O fornecimento do objeto desta Ordem de Execução de Serviço será disciplinado pela Lei Federal nº 8.666/93, com 
as modificações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e demais alterações posteriores, Lei Estadual 
nº 6.544/89 e alterações posteriores, no que não conflitar com a Lei Federal, por força do Ato nº 33/95 e nº 04/00, 
da Egrégia Mesa da ALESP. Em caso de NF-e, encaminhar para e-mail: lfforesti@al.sp.gov.br. (11) 3886-6696 Divisão 
de Gestão Documental

                                              São Paulo, em 16 de maio de 2022.

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES

João Fernando de Carvalho Vieira
Assessor Técnico

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES

Renato de Sá Jorge
Gestor da Coordenadoria de Contratações

Recebemos esta O.E.S., em ............. de .................. de  2022.

ASSINATURA: ...........................................................................................................

Nome: .....................................................................................
RG .......................................
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Assinado por : JOAO FERNANDO DE CARVALHO VIEIRA:22022553896

Data assinatura :17/05/2022 15:31:19

Assinado por : RENATO DE SA JORGE:25203595879

Data assinatura :17/05/2022 16:13:32
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